
I) INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA nº 129/2022 GP7

Indiciado: DARTAÃ DAMUEDO DÓRIA PRATA

Advogado: Lucas Mendonça Rios, OAB-SE nº 3938.

DESPACHO: "A Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, constituída pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe, no exercício da incumbência estabelecida pela Portaria nº 291/2018- GP2, na forma da Lei Estadual nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977,
INTIMA o  BEL.  LUCAS MENDONÇA RIOS,  OABSE nº  3938,  da  decisão administrativa  cujo excerto  segue  transcrito:  "[...]  Assim,  restando
evidenciado  que  foram  desferidas  ofensas  pelo  superior  hierárquico  em  grupo  do  trabalho,  ainda  que  informal,  acompanho  o  parecer  da
Corregedoria  na  DECISÃO  ASSJU/CGJ  1998490,  para  julgar  procedente  o  presente  processo  administrativo  disciplinar,  e  aplicar
ao servidor Dartaã Damuêdo Dória Prata, Mat. 3659, a penalidade de advertência, por descumprimento dos deveres funcionais previstos no art.
250, II, V, VI, XI, e XVI do mesmo diploma legal. Comunique-se ao servidor Dartaã Damuêdo Dória Prata. Encaminhem-se os presentes autos à
Divisão de Atos para publicação."

Aracaju/SE, 25 de julho de 2023.

BEL. CHRISTOPHE DE ARAÚJO MENDONÇA,
Presidente da CPPAD.

II) INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA nº 377/2022 GP7 E 427/2022 GP7

Indiciado: ROMÁRIO BARBOSA DE OLIVEIRA

Advogado: Irene do Carmo Alves Ferreira, OAB-SE nº 9610.

DESPACHO: "A Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, constituída pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe, no exercício da incumbência estabelecida pela Portaria nº 291/2018- GP2, na forma da Lei Estadual nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977,
INTIMA  IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA, OAB/SE nº 9610, do despacho cujo excerto segue transcrito: "[...] Por conseguinte, prosseguindo-
se com a instrução do feito, a Comissão determina: a) a intimação da defesa para conhecimento do referido laudo médico; b) a designação de
audiência de interrogatório a ser realizada no dia 14 de agosto de 2023, às 14h30min, por meio da plataforma ZOOM. Intimações necessárias.

Aracaju/SE, 25 de julho de 2023.

BEL. CHRISTOPHE DE ARAÚJO MENDONÇA,
Presidente da CPPAD.

COMISSÃO DO CONCURSO DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES

EDITAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO POR PROVIMENTO E POR REMOÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS
E DE REGISTRO DO ESTADO DE SERGIPE

EDITAL nº 11/2023

O DESEMBARGADOR EDIVALDO DOS SANTOS, Presidente em exercício da Comissão Examinadora do CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO
POR PROVIMENTO E POR REMOÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições;
considerando o disposto na Portaria nº 66/2022 GP2; considerando o disposto no § 6º do art. 1º da Resolução nº 81/2009 do Conselho Nacional de
Justiça; considerando o disposto no item 3.5 e subitens 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3 do Edital nº 01/2023 de abertura do presente certame, torna público
o RESULTADO do Sorteio das Serventias Vagas destinadas às Pessoas com Deficiência (PcDs) e Negros, realizado, de forma virtual, através
do Canal Oficial do Tribunal de Justiça de Sergipe na plataforma digital YouTube, em 25 de julho de 2023, às 14h, conforme a seguir especificado:

VAGA RESERVADA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) NO CONCURSO DE INGRESSO POR PROVIMENTO

NÚMERO DE ORDEM

(Anexo I do Edital nº 1/2023)
SERVENTIA

110º 6º Ofício da Comarca de Aracaju/SE

VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS NEGRAS NO CONCURSO DE INGRESSO POR PROVIMENTO



NÚMERO DE ORDEM

(Anexo I do Edital nº 1/2023)
SERVENTIA

82º 2º Ofício da Comarca de Carira/SE

107º 10º Ofício da Comarca de Aracaju/SE

62º Ofício Único do Distrito de Pirambu/SE

VAGA RESERVADA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) NO CONCURSO DE INGRESSO POR REMOÇÃO

NÚMERO DE ORDEM

(Anexo I do Edital nº 1/2023)
SERVENTIA

63º 1º Ofício da Comarca de N. Sra. das Dores/SE

Aracaju/SE, 26 de julho de 2023.

Desembargador EDIVALDO DOS SANTOS,
Presidente em Exercício.

CARTÓRIOS DO 1º GRAU

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU - CARTÓRIO DO 18º OFÍCIO

DATA DO EXPEDIENTE : 25/7/2023

PROCEDIMENTO COMUM
PROC.: 201910101566
NÚMERO ÚNICO: 0058241-30.2019.8.25.0001
REQUERENTE : ADENILSON DA SILVA ALFREDO
ADV. : ANDRÉ LUIS COSTA BARROS - OAB: 407-B-SE
REQUERIDO : UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO FED EST DAS C MEDICA
ADV. : WILZA APARECIDA LOPES SILVA - OAB: 173351-SP
REQUERIDO : NESTLE BRASIL LDTA
ADV. : THIAGO FERNANDES DA SILVA - OAB: 45502-DF
ADV. : RAÍSSA MAMEDE LINS BRASILIENSE - OAB: 65118-DF
ADV. : MARINA PEREIRA ANTUNES DE FREITAS - OAB: 37075-DF
ATO ORDINATÓRIO....:  INTIMAR A AUTORA,  ADENILSON DA SILVA ALFREDO , PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA MULTA POR ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA (ART. 77 DO CPC), GUIA DISPONÍVEL NO SISTEMA (Nº 202310058842). O NÃO PAGAMENTO
ACARRETARÁ  A  INSCRIÇÃO  DO  DÉBITO  EM  DÍVIDA  ATIVA  ESTADUAL  E  A  INCLUSÃO  DO  SUJEITO  PASSIVO  NOS  ÓRGÃOS  DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
PROC.: 202010100616
NÚMERO ÚNICO: 0023960-14.2020.8.25.0001
REQUERENTE : BANCO VOLKSVAGEN
ADV. : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - OAB: 21678-PE
REQUERIDO : RONALD DA SILVA FEITOSA SANTOS
DECISÃO....: CAUSA: INICIAL
&NBSP;DATA LIMITE: 24/09/2023
----
DEFIRO O PLEITO RETRO, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A FIM DE QUE DURANTE
ESTE TEMPO O REQUERENTE POSSA ENCONTRAR O NOVO ENDEREÇO DO BEM. ANOTE-SE NO SCP.  DECORRIDO,  INTIME-SE O
REQUERENTE PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROC.: 202010101024
NÚMERO ÚNICO: 0039964-29.2020.8.25.0001
EXEQUENTE : SERGIPE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA - SEAC
ADV. : ANA LUCIA DANTAS SOUZA AGUIAR - OAB: 3992-SE
EXECUTADO : JERRY NOGUEIRA DA SILVA


